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11220111.  .  .20/12 00760 0000000250FADEP

Outras Taxas pela Prestação de Serviços11220111.06.00.0120/12 00760 0000000250 37.580.028,5539.600.000,00 3.579.620,20FADEP

Outras Taxas pela Prestação de Serviços11220111.06.00.1020/12 00760 0000000250 (5.925,39)(154.000,00)FADEP

Remuneração de Depósitos Bancários13210010.00.00.0120/12 00760 0000000250 1.398.697,913.267.000,00 81.125,56FADEP

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal16100211.00.00.0120/12 00760 0000000250 1.500.000,00FADEP

Outras Multas19100111.11.00.0120/12 00760 0000000250 5.433,122.000,00FADEP

Outras Restituições - Não Especificadas Anteriormente19280290.00.00.0120/12 00760 0000000250 11.077,7020.000,00 2.072,00FADEP

Outras Restituições - Não Especificadas Anteriormente19280290.00.00.1020/12 00760 0000000250 (29,09)FADEP

Outras Receitas - Primárias - Principal19909911.00.00.0120/12 00760 0000000250 748.756,49240.000,00 117.513,05FADEP

Outras Receitas - Primárias - Principal19909911.00.00.1020/12 00760 0000000250 (2.362,03)FADEP

(44.475.000,00) 3.780.330,81 39.735.677,26Total
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OBSERVAÇÕES:

(*  ) Outras Taxas pela Prestação de Serviços, refere-se à Receita de 5% s/ Recolhimento de Custas e Emolumentos Extrajudiciais, conf. art. 230, XII da LC nº 136/2011.

(** ) Outras Receitas - Primárias - Principal, refere-se à Receita de Honorários de Sucumbência, conf. art. 230, II da LC nº 136/2011.

(***) Linhas com valores negativos referem-se à Receitas Restituídas.

Fonte da Informação: SISTEMA NOVO SIAF / DEPARTAMENTO FINANCEIRO

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 101/2000, art. 48-A, II; Lei nº 4.320/64 arts. 2°, 3°, 35, I e 57; Lei nº 12.527/2011 art. 8°, § 1°, II; Lei nº 14.129/2021, art. 29, § 2º, I.
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